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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

(74) 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO 90/2021 NOMEAÇÃO DO SR. ANTÔNIO CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS, ADMINISTRADOR DE
DISTRITOS BAIRROS E POVOADOS, DA SECRETARIA DE GOVERNO.

DECRETO Nº 089/2021 -  SUSPENDE O PONTO FACULTATIVO PARA FESTEJOS CARNAVALESCOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº.  001/2021  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
031401/2021 N° DA LICITAÇÃO: 854640 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER ÀS
DEMANDAS DO MUNICÍPIO

ATO CONVOCATÓRIO
CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 006/2020
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GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 
DECRETO Nº.  90/2021 

 
  

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Antônio Carlos 

Francisco dos Santos, Administrador de Distritos 

Bairros e Povoados, da Secretaria de Governo. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear o Sr. Antônio Carlos Francisco dos Santos, do cargo em comissão de 

Administrador de Distritos Bairros e Povoados, da Secretaria de Governo., no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê, com código CC06. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 04 de janeiro de 2021. 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 03 de fevereiro de 2021 

 
 
 
 
 
 

Elmo Vaz  
Prefeito Municipal                                                                                                                             
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Bairros e Povoados, da Secretaria de Governo. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear o Sr. Antônio Carlos Francisco dos Santos, do cargo em comissão de 

Administrador de Distritos Bairros e Povoados, da Secretaria de Governo., no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê, com código CC06. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 04 de janeiro de 2021. 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 03 de fevereiro de 2021 

 
 
 
 
 
 

Elmo Vaz  
Prefeito Municipal                                                                                                                             
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ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 

 
 

DECRETO N.º 089 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021.   
 
 

“Suspende o ponto facultativo para festejos 
carnavalescos e dá outras providências.” 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IRECÊ, ESTADO DE BAHIA, no uso das atribuições 
previstas na Lei Orgânica Municipal, e 
 
CONSIDERANDO a decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal, proferida na data de 15 
de abril de 2020, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6.341 - DF, reconhecendo a 
competência concorrente da União, Estados, DF e Municípios no combate à COVID-19. 
 
CONSIDERANDO nota onde o governo estadual deu autonomia aos municípios baianos 
referente a suspensão do ponto facultativo nos dias 15, 16 e 17 de fevereiro de 2021. 
 
CONSIDERANDO que a transmissibilidade da COVID-19 aumenta sensivelmente após feriados 
prolongados; 
 
CONSIDERANDO o agravamento do cenário epidemiológico apresentado nas últimas semanas e 
a necessidade de adoção de medidas mais taxativas, com a finalidade de conter a expansão do 
número de casos no âmbito do Município de Irecê; 
 
CONSIDERANDO o DECRETO MUNICIPAL Nº 056 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 que 
dispõe sobre o calendário dos feriados e pontos facultativos no município de Irecê/BA no ano de 
2021. 
 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2021 não haverá ponto facultativo para os festejos 
carnavalescos, sendo normal o expediente no serviço público municipal, observadas todas as regras 
estabelecidas nos decretos vigentes sobre o funcionamento da administração pública municipal. 
 
Parágrafo único: Fica mantido o ponto facultativo no dia 15 de fevereiro de 2021. 
 
Art. 2º. Ficam suspensos, em todo o Município, quaisquer festas ou eventos de pré-carnaval e 
carnaval, em ambientes abertos ou fechados, promovidos por iniciativa pública ou privada. 
 
Art. 3º. Permanecem em vigor as disposições dos Decretos anteriores que não conflitem com o 
disposto neste decreto.  
  
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Irecê, 04 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031401/2021 

N° DA LICITAÇÃO: 854640 
 
O Município de Irecê-Ba, faz saber que realizará licitação denominada PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, Modo de disputa Aberto e Fechado, para Registro de 
Preço, nº 001/2021. Local Sítio: www.licitacoes-e.com.br. N° da Licitação: 854640. Objeto: Contratação 
de empresa do ramo para registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos para 
atender às demandas do Município de Irecê/BA, conforme descrito no Termo de Referência. 
Informações: www.irece.ba.gov.br/, ficando os interessados cientificados que todos os atos desta 
licitação serão publicados no Diário Oficial do Município. Início da Sessão Pública virtual será às 
14h00min do dia 19/02/2021. (Horário de Brasília). A retirada do edital e sessão está disponível no site 
www.licitacoes-e.com.br. Carla Cristiane Rocha Ferreira/Pregoeira. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 006/2020  
  
Ficam convocados os interessados na Licitação Pública, Modalidade Concorrência Pública Nº. 
006/2020, referente a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de reforma e 
ampliação de Escolas da Rede de Educação do Município de Irecê/BA, a comparecerem à sessão para 
dar prosseguimento da licitação supracitada, que acontecerá no dia 09 de Fevereiro de 2021 às 10:00h, 
no Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Joazino A. 
Machado/Pres. CPL.  
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